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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càman Municipal.

Os Vereadores integrantes da Comissão de Educação desta Casa de Leis, em
conformidade com o afi.40,IV da Lei Orgânica Municipal, combinado com o art.
49, XI do Regimento Interno, Requerem depois de aprovado pelo Plenário
Legislativo, seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal, Secretaria Municipal
de Educação, informações sobre o atendimento educacional e a inclusão de alunos
com deficiência na Rede Municipal de Ensino de Cascavel.

L. Quantas crianças estão recebendo atendimento de Professora de Apoio Pedagogico nas Escolas
e Centros Municipais de Educação Infantil de Cascavel? Qual a especiÍicidade do atefldimento,
deÍiciências e quantas frequentam também as Salas de Recursos Multivisuais?

2. Qual é o número de crianças que estão com processo de avaliação pedagógi ca para receber um
Professor de Apoio Pedagógico? Quanto tempo em média demota toda a avaltaçào e qual o
processo a ser segúdo desde o ingresso da ciança na Rede Municipal até o recebimento do
Professor de Àpoio.

3. Como funciona o acompanhamento do Atendimento Educacional Especializado no Município
de Cascavel? Qual o número atual de professores trabalhando como Professores de Apoio
Pedagógico e Professores de Sala de Recursos Multivisuais?

4. E rcaltzada comprâ de material adaptado e de apoio pedagógico paru as unidades escolares?

5. Qual é 
^ 

c rg horaria bem como as áreas em que é ofertada formação continuada aos

professores de apoio pedagógico? Existe uma exigência de formação especíÍicà par^ atuat como
PAP?

6. FIá alguma previsão ou estudo para que seja criado no quadro de funcionalismo do Município o
cargo especíltco de Professor de Âpoio Pedagógico?

7. Existe alguma normativa que autorize a tedução de alunos por sala em salas que tenham alunos
com deficiência e sejam atendidos por Professores de apoio pedagógico?

É o qr. Requer. Sala das Comissões.
Cascavel, B de junho de 2017.

q

Paulo Porto (P Olavo €HS)
V Vereador

Justif,cativa

Requeremos tais informações diante da competência da comissão de ftscoJtzação e

acompanhamento do trabalho do Poder Executivo Municipal, a comissão de educação compreende como
necessário o acompanhamento de dados da Educação Especial bem como na busca por apropriar-se
também dos processos de atendimento educacional especializado.

Solicitamos ainda uma vez que a inclusão é temática atual e que necessita debate amplo para

garantir educação de qualidade e o melhor desenvolvimento possível de todas as crianças sem disrinção.
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